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PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE 

 E   S   T   A   D   O        D   E        S   Ã   O        P   A   U   L   O  

- São Roque – Terra do Vinho, Bonita por Natureza – 
   

LEI 6.206 
De 4 de março de 2026 

PROJETO DE LEI Nº 6/2026 - L 
De 23 de janeiro de 2026 
AUTÓGRAFO Nº 6249 de 10/2/2026 
(De autoria do Vereador Wanderlei Divino Antunes – 
REPUBLICANOS) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de código 
bidimensional QR Code (Quick Response Code) em 
postes localizados em vias públicas, para acesso à 
prestação digital dos serviços públicos na Estância 
Turística de São Roque, e dá outras providências. 

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de São Roque, 

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque aprovou e o Executivo promulga esta lei: 

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de afixação de 
código bidimensional QR Code (Quick Response Code) em postes localizados em vias 
públicas de alta circulação do Município de São Roque, com acesso ao portal digital de 
prestação de serviços públicos municipais. 

Art. 2º A medida prevista nesta lei tem por finalidade ampliar 
o acesso da população aos serviços públicos digitais, em consonância com a legislação 
vigente, priorizando tecnologias de amplo acesso e o autosserviço, sem prejuízo do direito 
ao atendimento presencial. 

Art. 3º Os QR Codes deverão ser afixados de forma visível e 
acessível, permitindo que qualquer cidadão, mediante o uso de dispositivo móvel, possa 
escaneá-los e acessar informações e serviços públicos disponibilizados pelo Município. 

Parágrafo único. O QR Code conterá endereço eletrônico 
oficial do órgão ou portal onde poderão ser acessados serviços e informações públicas. 

Art. 4º O Poder Público observará a atualização das 
informações sempre na mesma página eletrônica, de modo a assegurar que o link 
associado ao QR Code permaneça válido e atualizado. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei, com a 
criação dos mecanismos necessários para sua implementação. A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
M

A
R

C
O

S
 A

U
G

U
S

T
O

 IS
S

A
 H

E
N

R
IQ

U
E

S
 D

E
 A

R
A

U
JO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

ro
qu

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
46

1-
F

E
60

-E
B

B
0-

57
54

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

46
1-

F
E

60
-E

B
B

0-
57

54



 

 

 

2 

 

 

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE 

 E   S   T   A   D   O        D   E        S   Ã   O        P   A   U   L   O  

- São Roque – Terra do Vinho, Bonita por Natureza – 
   

Lei n.º 6.206/2026 

 

Art. 6º As despesas decorrentes com a execução desta lei 
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 4/3/2026 

 
 

 
 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 

 
 

 
Publicada em 4 de março de 2026, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 2ª Sessão Ordinária de 10 de fevereiro de 2026 
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